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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 

Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

Processo Administrativo n° 080/2026 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de 

Itaparica - BA, CNPJ 13.882.949/0001-04, por meio do(a) setor de licitações, sediado(a) Praça 

Virgílio Damásio, 66, Bairro Centro, Itaparica/BA, CEP 44460-00, realizará licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento MAIOR LANCE 

OU OFERTA, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 557 de 2025 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Data da Sessão Pública: 06/04/2026 

Hora Inicial: 10:00 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de instituição financeira para prestação de 

serviços financeiros, incluindo a folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da 

Administração Direta e Indireta, com vistas o atendimento das necessidades da Prefeitura 

Municipal de Itaparica – BA, conforme disposições deste Termo de Referencias conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação possui item único. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados Sistema de Compras do 

Município (https://www.licitanet.com.br/). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

http://www.licitanet.com.br/)
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Sociedades cooperativas; 

2.6.12. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.13. Pessoas físicas; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1. A Administração não remunerará a instituição financeira contratada pela prestação dos 

serviços objeto do contrato, ou por quaisquer serviços bancários correlatos, necessários ao 

gerenciamento contratual, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a 

qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. 

 
3.2. Somente serão classificadas as propostas de valor igual ou superior a R$ 1.767.467,84 (um 

milhão, setecentos sessenta sete mil,quatrocentos sessenta sete reais e oitenta quatro 

centavos) correspondente à contrapartida financeira a ser paga pela instituição financeira à 

Administração pela prestação dos serviços, pelo período contratual de 60 meses, conforme 

disposições do Termo de Referências. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
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4.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

4.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

4.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 

integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, 

de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 

60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 

 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

item. 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTAL 

1 
Prestação de serviços de processamento e gerenciamento de créditos da 
folha de pagamento de servidores, aposentados e pensionista do município 
durante o período de 60 (sessenta) meses. 

R$ 1.861.000,00 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação se dará automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

 

SEQ ITEM/GRUPO INTERVALO MÍNIMO 

1 01 R$ 1,00 

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

6.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2. empresas brasileiras; 

6.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro  colocado  permanecer abaixo  do  preço  minimo definido  para  a  contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer menor que o preço minimo definido 

pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

7.1.3. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do 

art. 12 da citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 

CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer abaixo do preço mínimo definido para 

a contratação; 

7.6.4. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência. 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, apresentação direta de documentos de habilitação. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio da apresentação direta de documentos de habilitação, 

nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 
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de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para: 

8.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
9. DO TERMO DE CONTRATO 

 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 1 (um) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
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10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico itaparicalicitacao@gmail.com 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,   em   decorrência   da   prática   das   infrações   dispostas   nos 

itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

nos cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: itaparicalicitacao@gmail.com 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/ultimos- 

diarios/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

13.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração ME/EPP 

13.11.4. ANEXO IV – Modelo de Orçamento 

13.11.5. ANEXO V – Modelo de Contrato 
 
 

 
Itaparica-BA, 12 de março de 2026, 

 

 
............................................................................ 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 
1.1. Contratação de instituição financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a 

folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da Administração Direta e Indireta, com 

vistas o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Itaparica – BA, conforme 

disposições deste Termo de Referencias. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de processamento e gerenciamento de créditos da 
folha de pagamento de servidores, aposentados e pensionista do município 
durante o período de 60 (sessenta) meses. 

R$ 1.767.467,84 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1245, de 2023. 

1.3. O objeto é comum, continuado; 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da divulgação 

do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

1.5. Somente serão classificadas as propostas de valor igual ou superior R$ 1.767.467,84 (um 

milhão, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos), conforme custos apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
A presente demanda é formulada pela Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Recursos 

Humanos, órgão integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, a quem 

compete planejar, coordenar e executar as políticas de gestão de pessoas no âmbito da 

Administração Pública Municipal, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 462/2022, que dispõe 

sobre a estruturação administrativa e organizacional do Município de Itaparica. 

 
A necessidade ora identificada decorre da obrigação legal e permanente da Administração 

Pública Municipal de assegurar o pagamento regular, tempestivo e correto da remuneração dos 

servidores vinculados à Administração Direta (Prefeitura Municipal) e à Administração Indireta, 

notadamente à Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Itaparica. Trata-se 

de atividade essencial à continuidade do serviço público, uma vez que a folha de pagamento 
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representa instrumento indispensável para a manutenção da força de trabalho responsável pela 

execução das políticas públicas municipais e das atividades de ordenamento do trânsito, 

fiscalização e prestação dos serviços públicos de transporte, sendo sua inobservância 

potencialmente capaz de comprometer o funcionamento da máquina administrativa e a 

adequada prestação dos serviços à coletividade. 

 
Sob o aspecto qualitativo, a necessidade consiste na existência de um meio adequado para 

viabilizar o processamento, o gerenciamento e a efetivação dos créditos referentes à folha de 

pagamento dos servidores da Administração Direta e da Autarquia Municipal (Superintendência 

de Trânsito e Transporte), de forma segura, organizada e compatível com a complexidade dos 

vínculos funcionais existentes. A multiplicidade de cargos, regimes jurídicos, jornadas, 

vantagens, descontos obrigatórios e obrigações acessórias impõe à Administração a adoção de 

procedimentos que assegurem controle, rastreabilidade e confiabilidade das operações 

financeiras relacionadas ao pagamento de pessoal, em observância às normas legais, fiscais, 

previdenciárias e regulatórias aplicáveis. 

 
Sob o aspecto quantitativo, a necessidade está diretamente relacionada ao número de servidores 

ativos, aposentados e pensionistas vinculados à Administração Direta e à Administração Indireta, 

bem como à periodicidade mensal dos pagamentos, o que demanda a realização contínua e 

reiterada de operações de crédito salarial. Tal volume recorrente de transações evidencia que 

não se trata de demanda eventual, mas de necessidade permanente e previsível, inerente à 

própria estrutura administrativa e funcional do ente municipal. 

 
A origem da necessidade encontra fundamento tanto na estrutura organizacional da 

Administração Municipal quanto no dever constitucional de pagamento da remuneração dos 

agentes públicos, associado às normas legais, fiscais, previdenciárias e trabalhistas que incidem 

sobre a folha de pagamento, bem como ao dever de organização e planejamento da execução 

da despesa pública com pessoal. 

O interesse público na contratação decorre da necessidade de garantir a regularidade do 

pagamento dos servidores da Administração Direta e da Autarquia Municipal, assegurando 

previsibilidade financeira aos beneficiários, estabilidade administrativa e continuidade dos 

serviços públicos prestados à população, inclusive aqueles relacionados à mobilidade urbana e 

à segurança viária. O adequado gerenciamento da folha de pagamento reflete diretamente na 

eficiência administrativa, na redução de riscos operacionais e na credibilidade institucional do 

Município perante seus servidores e a sociedade. 
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Por fim, a finalidade da presente necessidade é permitir que a Administração disponha de meios 

apropriados para realizar, de forma organizada e confiável, os procedimentos necessários ao 

pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal e da Superintendência de Trânsito e 

Transporte, assegurando o cumprimento das obrigações legais, a proteção dos recursos públicos 

e a manutenção do regular funcionamento da máquina administrativa. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

A solução proposta consiste na contratação de instituição financeira ou instituição de pagamento, 

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a operacionalização dos 

créditos referentes à folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 

vinculados à administração direta e indireta do Município de Itaparica/BA. 

 
A solução compreende o recebimento, por parte da instituição contratada, das informações 

financeiras e cadastrais necessárias à individualização dos valores devidos a cada beneficiário, 

bem como a efetivação dos respectivos créditos em contas de titularidade dos servidores e 

pensionistas, observada a periodicidade mensal da folha de pagamento e os prazos definidos 

pela Administração. 

 
Inclui-se, ainda, o processamento das operações vinculadas à consignação em folha de 

pagamento, nos limites da legislação aplicável, bem como a manutenção de mecanismos que 

permitam à Administração o controle das margens consignáveis, mediante o intercâmbio das 

informações necessárias entre os sistemas da contratada e os sistemas municipais. 

 
A solução deverá contemplar a integração com a base de dados do sistema de gestão de 

recursos humanos do Município, assegurando a automatização dos processos de inclusão, 

exclusão e atualização de servidores e beneficiários, de modo a reduzir inconsistências e 

retrabalho administrativo. 

 
No âmbito da segurança da informação, a solução deverá observar os requisitos de proteção de 

dados pessoais e confidencialidade das informações tratadas, incluindo mecanismos de controle 

de acesso, rastreabilidade das operações e prevenção de incidentes, em conformidade com a 

legislação aplicável. 

 
A solução abrange, também, a disponibilização de canais de atendimento aos beneficiários e à 

Administração Municipal, tanto de forma presencial quanto remota, para esclarecimento de 
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dúvidas e resolução de eventuais inconsistências relacionadas aos créditos realizados, bem 

como suporte técnico contínuo para a manutenção da regularidade das operações. 

 
Deverão ser disponibilizados relatórios gerenciais periódicos contendo informações 

consolidadas acerca dos créditos efetivados, possibilitando à Administração o acompanhamento 

da execução, a verificação da regularidade dos pagamentos e o controle da despesa com 

pessoal, inclusive com dados segmentados por órgão ou categoria funcional. 

 
No aspecto operacional, a solução deverá ser compatível com o volume recorrente de 

pagamentos mensais, considerando o quantitativo de servidores ativos, aposentados e 

pensionistas, bem como a multiplicidade de vínculos, cargos e regimes jurídicos existentes no 

Município, garantindo a continuidade e a estabilidade do processamento da folha. 

 
A solução deverá, ainda, dispor de mecanismos de prevenção a fraudes e de monitoramento das 

transações realizadas, de modo a reduzir riscos operacionais e assegurar a integridade dos 

valores transferidos aos beneficiários. 

Por fim, a solução como um todo visa assegurar que o pagamento da remuneração dos 

servidores municipais ocorra de forma regular, segura, integrada e organizada, contribuindo para 

a eficiência administrativa, a redução de riscos operacionais, a transparência da execução da 

despesa com pessoal e a manutenção da continuidade dos serviços públicos, em conformidade 

com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 
4.1. Ser instituição financeira ou instituição de pagamento devidamente autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, em situação regular perante o órgão regulador. 

 
4.2. Dispor de estrutura operacional apta a suportar o volume recorrente de créditos mensais 

decorrentes da folha de pagamento do Município, abrangendo servidores ativos, aposentados e 

pensionistas. 

 
4.3. Possuir sistemas aptos à realização de operações de crédito individualizadas por 

beneficiário, assegurando a rastreabilidade das transações e a possibilidade de verificação 

posterior pela Administração. 
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4.4. Disponibilizar canais de atendimento aos beneficiários e à Administração Municipal para 

esclarecimento de dúvidas e solução de eventuais inconsistências relacionadas aos créditos 

efetuados. 

 
4.5. Possuir mecanismos de segurança compatíveis com a natureza das operações 

financeiras realizadas, assegurando a integridade e a confidencialidade dos dados envolvidos. 

 
4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

4.7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam do arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 3% do valor contratual, conforme regras previstas no edital de 

licitação. 

4.7.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

5 (cinco) dias após a adjudicação do objeto à instituição classificada. 

4.7.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 
A execução do objeto se dará de forma contínua e permanente, mediante a prestação dos 

serviços de processamento, gerenciamento e efetivação dos créditos da folha de pagamento dos 

servidores ativos, aposentados e pensionistas vinculados à Administração Direta e Indireta do 

Município, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 

 
A contratada deverá disponibilizar sistema ou plataforma compatível com o sistema de gestão 

de recursos humanos utilizado pela Administração, possibilitando a integração automatizada dos 

dados relativos à inclusão, exclusão e alteração cadastral de servidores, assegurando a correta 

identificação dos beneficiários e dos valores a serem creditados. 

 
O fluxo de execução compreenderá, no mínimo: 

(i) o envio, pela Administração, das informações da folha de pagamento; 

(ii) o processamento dos dados pela contratada; 

(iii) a efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários; e 

(iv) a disponibilização das informações necessárias à conferência dos pagamentos 

realizados. 
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A execução dos serviços ocorrerá prioritariamente por meio eletrônico, admitindo-se, quando 

necessário, a disponibilização de atendimento presencial aos servidores, bem como canais de 

atendimento remoto, de modo a garantir a adequada operacionalização dos pagamentos. 

 
A contratada deverá estar apta para a execução dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas 

contadas a partir da disponibilização das informações dos servidores, mantendo a regularidade 

e a continuidade da operação durante toda a vigência do contrato, sendo vedada qualquer 

interrupção que comprometa o pagamento dos servidores, aposentados e pensionistas. 

 
A execução deverá observar as normas aplicáveis às instituições financeiras e de pagamento, 

bem como os requisitos de segurança da informação e proteção de dados pessoais, garantindo 

a integridade, confidencialidade e rastreabilidade das operações realizadas. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 
6.1. O contrato será gerido de forma a assegurar sua execução fiel às cláusulas pactuadas e 

às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, cabendo à Administração adotar os mecanismos 

necessários ao acompanhamento sistemático da prestação dos serviços, respondendo cada 

parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115). 

 
6.2. A Administração designará gestor e fiscal(is) do contrato, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021, competindo ao gestor a coordenação administrativa da execução contratual e 

ao fiscal o acompanhamento técnico da prestação dos serviços. 

 
6.2.1. O acompanhamento da execução compreenderá o registro das ocorrências 

relacionadas à prestação dos serviços, bem como a adoção das providências necessárias 

à correção de falhas ou inconsistências verificadas. 

6.2.2. As situações que demandarem decisão administrativa ou providência que 

extrapole a competência do fiscal serão submetidas ao gestor do contrato para deliberação. 

 
6.3. A gestão contratual abrangerá o controle da regularidade do processamento da folha de 

pagamento, incluindo a verificação da conformidade entre os dados encaminhados pela 

Administração, os valores processados e os créditos efetivados. 

 
6.4. A Administração adotará procedimentos de validação prévia dos arquivos da folha de 

pagamento, bem como de conferência posterior dos créditos realizados, de modo a mitigar riscos 

de erros, duplicidades ou pagamentos indevidos. 
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6.5. A gestão do contrato compreenderá, ainda, o acompanhamento das rotinas de correção 

de inconsistências, estornos e ajustes decorrentes de falhas operacionais eventualmente 

identificadas. 

 
6.6. No que se refere às operações de crédito consignado em folha, a gestão contratual 

contemplará o controle da observância dos limites legais da margem consignável e a verificação 

da disponibilização das informações necessárias à adequada administração desses descontos. 

 
6.7. A Administração adotará medidas de gestão voltadas à garantia da continuidade do 

serviço, especialmente nos períodos críticos de processamento da folha de pagamento, de modo 

a evitar interrupções que comprometam o pagamento dos servidores, aposentados e 

pensionistas. 

 
6.8. A gestão contratual contemplará, ainda, procedimentos voltados à proteção dos dados 

pessoais e financeiros tratados no âmbito da execução do contrato, assegurando o controle de 

acesso, a rastreabilidade das operações e a preservação do sigilo das informações. 

 
6.9. Ao final da vigência contratual, a gestão do contrato abrangerá a condução do processo 

de transição para eventual nova contratação, com vistas a assegurar a continuidade da execução 

do serviço e a preservação das informações necessárias à migração operacional. 

 
6.10. Para fins de regularidade da execução contratual, a gestão do contrato considerará, 

ainda, a verificação periódica da manutenção das condições jurídicas e fiscais da contratada, na 

forma da legislação vigente. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
8.1 Da Modalidade e forma. 

a.   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

 
8.2 Do critério de julgamento e Modo de disputa 

a. Será adotado o critério de julgamento pelo MAIOR LANCE OU OFERTA, organizados de 

forma sistêmica e com pertinência temática, sem inversão da fase de habilitação. 

b. Modo de disputa será o Aberto/Fechado. 
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8.3 Da participação de empresas em consórcio 

A admissão ou vedação da participação de empresas reunidas em consórcio constitui ato 

discricionário da Administração, devendo ser fundamentada na análise de conveniência e 

oportunidade diante das características do objeto e do interesse público envolvido. 

 

 
No presente caso, verifica-se que o objeto não apresenta complexidade técnica elevada, 

tampouco se caracteriza como serviço extraordinário ou inédito, sendo plenamente exequível por 

empresas que atuam individualmente no mercado. 

 

 
Ademais, a formação de consórcios entre empresas que, isoladamente, detêm capacidade para 

executar o objeto pode acarretar a redução do número de licitantes efetivamente participantes, 

com potencial prejuízo à competitividade do certame. Tal circunstância pode, ainda, favorecer a 

formação de arranjos artificiais entre empresas, com risco de conluio ou cartelização, 

comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 
Nesse contexto, a vedação à participação de consórcios tem por finalidade preservar a ampla 

concorrência, ampliar o universo de potenciais competidores e assegurar maior disputa entre os 

licitantes, contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa e para a observância do 

princípio da competitividade. 

 
8.4. Para fins de contratação, além do atendimento aos requisitos da contratação, 

deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima alteração 

consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios 

de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA/FINANCEIRA 

 

 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador serão: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
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a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de 

capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O prestadordor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

b) Autorização expressa do Banco Central para exercício das atividades bancarias. 
 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
9.1 Os pagamentos serão efetuados pela empresa contratada em moeda corrente nacional 

da seguinte forma: 

9.1.1 A primeira parcela deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do valor total 

contratado e deverá ser paga em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato; 

9.1.2 A segunda parcela deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do valor total 

e deverá ser paga até 6 (seis) meses após a assinatura do contrato. 

 
9.2 Os pagamentos deverão ser depositados em conta corrente vinculada ao MUNICÍPIO DE 

ITAPARICA - BA, a qual será aberta diretamente na instituição vencedora do processo após a 

assinatura do contrato 

 
9.3 A CONTRATANTE não remunerará a instituição financeira contratada pela prestação dos 

serviços objeto do contrato, ou por quaisquer serviços bancários correlatos, necessários ao 

gerenciamento contratual, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a 

qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. 

 
JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTO EM DUAS PARCELAS 

A previsão de pagamento da outorga em duas parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) do 

valor total até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) 

restantes até 6 (seis) meses após a assinatura, justifica-se pela prática de mercado em 

contratações de cessão de folha de pagamento, nas quais a Administração é remunerada 

antecipadamente pela instituição financeira, que, por sua vez, se remunera por meio de 

operações financeiras junto aos servidores. 
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Tal modelo permite ao Município antecipar receita, melhorando seu fluxo de caixa e viabilizando 

investimentos e ações prioritárias, sem que isso comprometa a execução do serviço, uma vez 

que a instituição financeira tem interesse econômico contínuo na manutenção do contrato. 

 
Foram avaliados modelos alternativos de parcelamento, mas o pagamento em duas parcelas 

mostrou-se o mais alinhado à prática do setor bancário e ao interesse público, sem restringir a 

competitividade ou gerar risco à continuidade do serviço. 

 
Para mitigar eventuais riscos, o contrato prevê garantia de 3% do valor da outorga, cláusulas de 

penalidade e possibilidade de devolução proporcional dos valores recebidos, em caso de 

descumprimento contratual ou interrupção injustificada dos serviços, assegurando proteção ao 

erário e à regularidade do pagamento dos servidores. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

 

 
10.1 Fornecer à contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 

serviços, especialmente os dados relativos à folha de pagamento dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas. 

 
10.2 Assegurar a veracidade, a integridade e a atualização dos dados encaminhados para 

processamento dos créditos. 

 
10.3 Acompanhar e gerenciar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscal formalmente 

designados. 

 
10.4 Realizar a conferência dos créditos efetivados, a partir das informações disponibilizadas 

pela contratada, adotando as providências necessárias em caso de inconsistências. 

10.5 Adotar as providências administrativas cabíveis para a regularização das situações que 

comprometam a execução do objeto. 

 
10.6 Disponibilizar à contratada os meios necessários à integração dos sistemas, quando 

aplicável, observadas as regras de segurança da informação. 

 
10.7 Assegurar a observância das normas de proteção de dados pessoais e de sigilo das 

informações no âmbito da Administração. 
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10.8 Conduzir os procedimentos de transição ao término da vigência contratual, quando 

houver nova contratação, de modo a assegurar a continuidade da execução dos serviços. 

 
10.9 Exigir da contratada a manutenção das condições de habilitação e qualificação durante 

toda a execução contratual. 

 
10.10 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

 
10.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
10.12 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 
10.13 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 
10.14 Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 
10.15 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
10.16 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 
10.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

 
10.1. Executar os serviços, de forma contínua, regular e em conformidade com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 
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10.2. Disponibilizar sistema ou plataforma compatível com o sistema de gestão de recursos 

humanos da Administração, possibilitando a integração automatizada dos dados relativos à 

inclusão, exclusão e alteração cadastral de servidores. 

 
10.3. Assegurar a correta identificação dos beneficiários e dos valores a serem creditados, 

observando os dados encaminhados pela Administração. 

 
10.4. Efetuar os créditos nas contas dos beneficiários dentro dos prazos estabelecidos, 

garantindo a regularidade e a confiabilidade do pagamento. 

 
10.5. Disponibilizar à Administração relatórios e informações necessárias à conferência dos 

créditos realizados, de modo a permitir o controle e a rastreabilidade das operações. 

 
10.6. Manter estrutura técnica, operacional e de atendimento compatível com a execução do 

objeto, incluindo canais de atendimento presencial e remoto aos servidores, quando aplicável. 

 
10.7. Observar as normas aplicáveis às instituições financeiras ou de pagamento, bem como 

as disposições relativas à segurança da informação e à proteção de dados pessoais, garantindo 

a confidencialidade, a integridade e o sigilo das informações tratadas em razão da execução 

contratual. 

 
10.8. Adotar mecanismos de prevenção a fraudes, acessos indevidos e falhas operacionais 

que possam comprometer a execução dos serviços. 

 
10.9. Proceder à correção de inconsistências, estornos e ajustes decorrentes de erros 

operacionais, nos prazos definidos contratualmente, quando caracterizada sua responsabilidade. 

 
10.10. Na operacionalização de créditos consignados em folha, observar rigorosamente os 

limites legais da margem consignável, bem como fornecer à Administração as informações 

necessárias ao controle desses descontos. 

 
10.11. Cooperar com a Administração no processo de transição ao término da vigência 

contratual, assegurando a continuidade da execução dos serviços e a preservação das 

informações necessárias à migração operacional. 
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10.12. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto 

 
10.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 
10.14. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 
10.15. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
10.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 
10.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

 
10.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do 

contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 
10.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 
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10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 
10.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 

Lei n. 14.133/2021). 

 
10.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 
10.23. Deverá executar os serviços em pleno atendimento a Lei Geral de Proteção de dados – 

LGPD. 

 
10.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Em razão da natureza do objeto, não haverá desembolso direto de recursos financeiros por parte 

da Administração Pública Municipal, uma vez que a remuneração da contratada não se dará 

mediante pagamento pela Administração, mas por meio de eventuais receitas decorrentes da 

relação mantida diretamente com os servidores beneficiários, conforme modelo contratual 

adotado. 

 
Dessa forma, a contratação não implicará geração de despesa orçamentária para o Município, 

inexistindo impacto financeiro direto sobre o orçamento público, motivo pelo qual não se faz 

necessária a indicação de dotação orçamentária específica para a execução do ajuste. 

 
Ainda assim, a presente contratação observa o disposto na legislação orçamentária vigente, não 

implicando criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que resulte em 

aumento de despesa, preservando-se o equilíbrio das contas públicas. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2025 – PRC 080/2026 

   , inscrito 
no CNPJ sob o n.º  , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)   
  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º  e do CPF n.º  , DECLARA, para 
os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 
 

, /  /   
Local Data 

 
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026– PRC 080/2026 

 
 

 
   ,inscrit 
o no CNPJ sob o n.º  ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)   
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º  e do CPF n.º  ,DECLARA, para os 
devidos fins e sob as penas da lei: 

 
• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de 
vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 
, /  /   

Local Data 
 
 
 
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social do Fornecedor: 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:  

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a folha de pagamento 
dos servidores ativos e inativos da Administração Direta e Indireta, com vistas o atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itaparica – BA, conforme disposições deste Termo de Referencias. 

 

ITEM DESCRITIVO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1    R$ R$ 

LOCAL DO FORNECIMENTO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA: 

 
 
 

 
Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO N.º 000/2026 
PREGÃO N.º 010/2026 

PROCESSO (PRC) N.º 080/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPARICA - BA, com sede administrativa localizada na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob n.º CNPJ sob o nº 
13.882.949/0001-04, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Elias das 
Virgens Oliveira, portador do CPF n.º XXXXX. 

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de ........... , CEP nº, inscrita 
no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr , portador(a) do CPF nº ......... e Cédula 
de Identidade nº ....... 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – Contratação de instituição financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a 
folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da Administração Direta e Indireta, com 
vistas o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Itaparica – BA, conforme 
disposições deste Termo de Referencias, conforme descrição constante no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir 
das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do 
contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 
comprobatória de seu enquadramento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 
3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 – A CONTRATADA deverá pagar a CONTRATANTE o montante de R$ XXX.XXX,XX (  ), 
conforme planilha abaixo: 

 

ITEM Código QTD UND Especificação V. UNT V. TOTAL 

1       

Valor total do contrato 
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4.2 – Os pagamentos serão efetuados pela empresa contratada em moeda corrente nacional da 
seguinte forma: 

a) A primeira parcela deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do valor 
total contratado e deverá ser paga em até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato; 

b) A segunda parcela deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do valor 
total e deverá ser paga até 6 (seis) meses após a assinatura do contrato. 

 
4.3 – Os pagamentos deverão ser depositados em conta corrente vinculada ao MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA - BA, a qual será aberta diretamente na instituição vencedora do processo após a 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
 

5.1 – Os valores são irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Em razão da natureza do objeto, não haverá desembolso direto de recursos financeiros por parte 
da Administração Pública Municipal, uma vez que a remuneração da contratada não se dará 
mediante pagamento pela Administração, mas por meio de eventuais receitas decorrentes da 
relação mantida diretamente com os servidores beneficiários, conforme modelo contratual 
adotado. 

 
Dessa forma, a contratação não implicará geração de despesa orçamentária para o Município, 
inexistindo impacto financeiro direto sobre o orçamento público, motivo pelo qual não se faz 
necessária a indicação de dotação orçamentária específica para a execução do ajuste. 

 
Ainda assim, a presente contratação observa o disposto na legislação orçamentária vigente, não 
implicando criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que resulte em 
aumento de despesa, preservando-se o equilíbrio das contas públicas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, 
conforme designado pela Portaria nº XXXXXXXXXX. 
7.2 – O Município de Itaparica, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme 
descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

  

7.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de XXXXXXXXXX em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à 
execução do objeto deste contrato. 
7.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) 
na tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 
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8.1. A execução do objeto dar-se-á de forma contínua e permanente, mediante a prestação dos 
serviços de processamento, gerenciamento e efetivação dos créditos da folha de pagamento dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas vinculados à Administração Direta e Indireta do 
Município, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 
8.2. A contratada deverá disponibilizar sistema ou plataforma compatível com o sistema de 
gestão de recursos humanos utilizado pela Administração, possibilitando a integração 
automatizada dos dados relativos à inclusão, exclusão e alteração cadastral de servidores, 
assegurando a correta identificação dos beneficiários e dos valores a serem creditados. 
8.3. O fluxo de execução compreenderá, no mínimo: 

(v) o envio, pela Administração, das informações da folha de pagamento; 
(vi) o processamento dos dados pela contratada; 
(vii) a efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários; e 

(viii) a disponibilização das informações necessárias à conferência dos pagamentos 
realizados. 

 
8.4. A execução dos serviços ocorrerá prioritariamente por meio eletrônico, admitindo-se, quando 
necessário, a disponibilização de atendimento presencial aos servidores, bem como canais de 
atendimento remoto, de modo a garantir a adequada operacionalização dos pagamentos. 
8.5. A contratada deverá estar apta para a execução dos serviços em até 72 (setenta e duas) 
horas contadas a partir da disponibilização das informações dos servidores, mantendo a 
regularidade e a continuidade da operação durante toda a vigência do contrato, sendo vedada 
qualquer interrupção que comprometa o pagamento dos servidores, aposentados e pensionistas. 
8.6. A execução deverá observar as normas aplicáveis às instituições financeiras e de 
pagamento, bem como os requisitos de segurança da informação e proteção de dados pessoais, 
garantindo a integridade, confidencialidade e rastreabilidade das operações realizadas. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. Fornecer à contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução 
dos serviços, especialmente os dados relativos à folha de pagamento dos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas. 
9.2. Assegurar a veracidade, a integridade e a atualização dos dados encaminhados para 
processamento dos créditos. 
9.3. Acompanhar e gerenciar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscal formalmente 
designados. 
9.4. Realizar a conferência dos créditos efetivados, a partir das informações disponibilizadas 
pela contratada, adotando as providências necessárias em caso de inconsistências. 
9.5. Adotar as providências administrativas cabíveis para a regularização das situações que 
comprometam a execução do objeto. 
9.6. Disponibilizar à contratada os meios necessários à integração dos sistemas, quando 
aplicável, observadas as regras de segurança da informação. 
9.7. Assegurar a observância das normas de proteção de dados pessoais e de sigilo das 
informações no âmbito da Administração. 
9.8. Conduzir os procedimentos de transição ao término da vigência contratual, quando 
houver nova contratação, de modo a assegurar a continuidade da execução dos serviços. 
9.9. Exigir da contratada a manutenção das condições de habilitação e qualificação durante 
toda a execução contratual. 
9.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 
9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
9.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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Contratado. 
9.14. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.15. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.16. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
9.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.18 Executar os serviços, de forma contínua, regular e em conformidade com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 
10.19 Disponibilizar sistema ou plataforma compatível com o sistema de gestão de recursos 
humanos da Administração, possibilitando a integração automatizada dos dados relativos à 
inclusão, exclusão e alteração cadastral de servidores. 
10.20 Assegurar a correta identificação dos beneficiários e dos valores a serem creditados, 
observando os dados encaminhados pela Administração. 
10.21 Efetuar os créditos nas contas dos beneficiários dentro dos prazos estabelecidos, 
garantindo a regularidade e a confiabilidade do pagamento. 
10.22 Disponibilizar à Administração relatórios e informações necessárias à conferência dos 
créditos realizados, de modo a permitir o controle e a rastreabilidade das operações. 
10.23 Manter estrutura técnica, operacional e de atendimento compatível com a execução do 
objeto, incluindo canais de atendimento presencial e remoto aos servidores, quando aplicável. 
10.24 Observar as normas aplicáveis às instituições financeiras ou de pagamento, bem como 
as disposições relativas à segurança da informação e à proteção de dados pessoais, garantindo 
a confidencialidade, a integridade e o sigilo das informações tratadas em razão da execução 
contratual. 
10.25 Adotar mecanismos de prevenção a fraudes, acessos indevidos e falhas operacionais 
que possam comprometer a execução dos serviços. 
10.26 Proceder à correção de inconsistências, estornos e ajustes decorrentes de erros 
operacionais, nos prazos definidos contratualmente, quando caracterizada sua responsabilidade. 
10.27 Na operacionalização de créditos consignados em folha, observar rigorosamente os 
limites legais da margem consignável, bem como fornecer à Administração as informações 
necessárias ao controle desses descontos. 
10.28 Cooperar com a Administração no processo de transição ao término da vigência 
contratual, assegurando a continuidade da execução dos serviços e a preservação das 
informações necessárias à migração operacional. 
10.29 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 
10.30 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 
10.31 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.32 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.33 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
10.34 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 
10.35 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do 
contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 

10.36 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 
10.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
10.38 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 
Lei n. 14.133/2021). 
10.39 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
10.40 Deverá executar os serviços em pleno atendimento a Lei Geral de Proteção de dados – 
LGPD. 
10.41 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 
11.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
11.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
12.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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12.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase das 
propostas. 
12.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
12.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.4 e subitens 12.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 
Lei nº 14.133/2021. 
12.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 
12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 
previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
12.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.8 A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
12.9. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0.5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
12.9.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.13.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.20. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
12.20.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a 
nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 
independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
13.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado 
à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam 
sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais 
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tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 
Município de Itaparica - BA; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
13.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 
no art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam do arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, no percentual de 3% do valor contratual, conforme regras previstas no edital de 
licitação. 

15.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 
5 (cinco) dias após a adjudicação da instituição classificada. 
15.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, o Decreto Municipal n.º 004/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 
 

17.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1 – Fica eleito o foro da comarca de Itaparica, estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 
contrato. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente 
instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

 
XXXXXXXX (BA), data da assinatura eletrônica. 

 
Representante legal 

CONTRATADA 
 

 
 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXX 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

1)   



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 

 

CPF: 
 

2)   

CPF: 


